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AVISO DE PRORROGAÇÃO E 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2010 

 
A Comissão Permanente de Licitação vem a público informar que o pregão Presencial nº. 
008/2010, marcado para o dia 19/02/2010 às 09h00min, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para Coletor Compactador de Resíduos Sólidos, novo, 
fabricação Nacional, capacidade de 19m³, para uso na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos, foi PRORROGADO para o dia 04/03/2010, às 09h:00m, houve a 
inclusão do 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO conforme segue: 
 
QUANTO AO CAPITULO XIII – DO PAGAMENTO DO EDITAL: 
 
PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1 – Receberá o CONTRATADO pela entrega do objeto licitado a importância total 
(conforme clausula primeira) de R$ ...... (....), a serem pagos em 6 (seis) parcelas 
iguais após a entrega do Objeto, conforme se segue: 

a) R$ ...... (..........) em ate 07 (sete) dias da entrega do objeto; 

b) R$ ...... (............) após 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira parcela; 

c) R$ ...... (............) após 30 (trinta) dias após o vencimento da segunda parcela; 

d) R$ ...... (............) após 30 (trinta) dias após o vencimento da terceira parcela; 

e) R$ ...... (............) após 30 (trinta) dias após o vencimento da quarta parcela; 

f) R$ ...... (............) após 30 (trinta) dias após o vencimento da quinta parcela; 
 
13.2 – As Notas Fiscais serão emitidas conforme a emissão da Ordem de 
Fornecimento, de acordo com os empenhos efetuados.  

13.2.1 - A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o objeto as notas 
fiscais correspondentes aos valores dos produtos especificados nas ordens de 
fornecimento, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração. 

13.2.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado na tesouraria da Contratante ou através de Ordem Bancária, a partir do 
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração para a fiscalização do contrato;  
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13.2.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, sendo que o pagamento neste caso só 
será efetuado em até 10 dias após a reapresentação; 

13.2.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de 
Opção” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.2.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 
13.3 – Nos preços ajustados já estão incluídos todos os componentes de custo, sem 
exceção, não se admitindo quaisquer acréscimos nos valores propostos.  
13.3.1 - Aos preços aqui ajustados são irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato. 
 
 
 
QUANTO AO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERENCIA: 
 
PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

ANEXO - I  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 /2010 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, NOVO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO 2010, DE 
CARREGAMENTO TRASEIRO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO DE ALTA RESISTENCIA, 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 19 M³ DE LIXO COMPACTADO DENTRO DA CAIXA DE 
CARGA, PRAÇA DE CARGA TRASEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,10 M³ DE LIXO 
SOLTO, SISTEMA DE COMPACTACAO POR 2 PLACAS (TRANSPORTADORA E 
COMPACTADORA) ACIONADAS POR 2 CILINDROS HIDRAULICAS DE DUPLA AÇÃO EM CADA 
UMA, INDICE DE COMPACTAÇÃO DE ATE 800KG/M³, PLACA COMPACTADORA DESLIZANTE 
SOBRE GUIAS REVESTIDAS COM POLIMEROS, SISTEMA DE DESCARGA POR ACAO DE 
PAINEL EJETOR ACIONADO POR CILINDRO HIDRAULICO TELESCOPIO DE DUPLA ACAO,  
PAINEL EJETOR TAMBEM DESLIZANTE SOBRE GUIAS REVESTIDAS POR POLIMEROS, 
ABERTURA E FECHAMENTO DA TAMPA TRASEIRA EXECUTADA POR 2 CILINDROS 
HIDRAULICOS EXTERNOS DE DUPLA ACAO, ESTRIBO TRASEIRO FABRICADO EM CHAPA DE 
ACO ANTIDERRAPANTE E PROPRIO PARA ACOMODAR ATE 4 GARIS COM ALÇA DE 
SEGURANÇA E CORRIMAO EM TODA A VOLTA, TRAVAMENTO/DESTRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO DA TAMPA TRASEIRA, COMANDO DE DESCARGA DO LIXO INSTALADO NO 
INTERIOR DA CABINE DO CHASSI, COMANDOS HIDRAULICOS MANUAIS EXTERNOS 
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ALAVANCAS E COM SISTEMA DE SEGURANCA QUE PERMITE PARAR/INVERTER O CICLO DE 
COMPACTACAO EM QUALQUER FASE, COMANDO HIDRAULICO DO SISTEMA DE 
COMPACTAÇAO COM DESARME AUTOMATICO (DETENTE HIDRAULICO), SINALIZACAO 
EXTERNA CONFORME NORMAS DA CNT -   CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO, 
TOTALMENTE SOLDADO PELO PROCESSO MIG EM CORDÕES CONTINUOS, PINTURA COM 
TRATAMENTO ANTI-OXIDANTE E ACABAMENTO EM  ESMALTE A BASE DE POLIURETANO 
(PU) NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, BAIXO INDICE DE 
RUIDO, EQUIPADO COM: RESERVATORIO DE CAPTACAO DE CHORUME DO LIXO COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 150 LITROS COM VALVULA DE ESCOAMENTO, ILUMINACAO 
NA PRACA DE  CARGA TRASEIRA PARA TRABALHOS NOTURNOS, COMUNICACAO SONORA 
ENTRE GARIS E MOTORISTA, BARRAMENTO LATERAL DE SEGURANCA, SUPORTE DE PA E 
VASSOURAS, PARALAMAS COM PARABARROS DE BORRACHA, VEDACAO COM BORRACHA DE 
PERFIL DUPLO ENTRE A CAIXA DE CARGA E A TAMPA TRASEIRA, VALVULA ANTI-
ACELERACAO, ACELERADOR PNEUMATICO DO MOTOR PARA OPERACAO DE COMPACTACAO 
DO LIXO, GIROFLEX TRASEIRO, SINALIZACAO SONORA DE MARCHA A RE  ENGATADA, 
FAIXAS REFLETIVAS NAS LATERAIS DA CAIXA DE CARGA E NA BOCA DE CARGA TRASEIRA, 
TOMADA DE FORCA MULTIPLICADORA SEM CARDAN E COM ACIONAMENTO PNEUMATICO 
NO INTERIOR DA CABINE, TRAVA DE  SEGURANCA NA PORTA TRASEIRA PARA OPERACAO 
DE LAVAGEM E MANUTENCAO DO EQUIPAMENTO.  
 
O SERVICO DE ADEQUACAO DA DISTANCIA DE ENTRE EIXOS DO CHASSI, O REFORCO NOS 
FEIXES DE MOLAS TRASEIRO DO CHASSI SERAO DE RESPONSABILIDADE DO LICITANTE DO 
ITEM COLETOR DE LIXO.   
 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADO COPIA AUTENTICADA DO 
COMPROVANTE DE CAPACITACAO TECNICA (CCT) EMITIDO PELO INMETRO. 
 
DEVERÁ TAMBÉM SER APRESENTADO DESENHO COMPROBATORIO DA CAPACIDADE CAIXA 
DE CARGA (19 M³) NOS PADRÕES ABNT – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS E DESENHO COMPROBATÓRIO DA CAPACIDADE DA PRAÇA DE CARGA TRASEIRA 
DO EQUIPAMENTO OFERTADO, SEGUINDO TAMBÉM OS PADROES ABNT - ASSOCIACAO 
BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS. 
 
 

 

Ratificam-se os demais termos do edital.           

 

               

Diamantino-MT, 18 de fevereiro de 2010. 

 

 


